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Objeto: Concurso público homologado em 23/07/2002 (verificação do cumprimento de decisão) 
Relator: Conselheiro Subst. Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Responsável: Híldon Régis Navarro Filho (Ex-prefeito) e João Bosco Carneiro Júnior (Prefeito) 

EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA – 
ATOS DE GESTÃO DE PESSOAL – ADMISSÃO DE SERVIDORES – CONCURSO 
PÚBLICO – VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO AC2 TC 
1475/2010 – CUMPRIMENTO - EXAME DA LEGALIDADE DAS ADMISSÕES – 
APRECIAÇÃO DO FEITO PARA FINS DE REGISTRO – ATRIBUIÇÃO DEFINIDA 
NO ART. 71, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, E NO 
ART. 1º, INCISO VI, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/93 – 
Nomeações que atenderam às normas pertinentes. Regularidade da seleção 
pública sub examine. Concessão dos respectivos registros. Arquivamento dos 
autos. 

ACÓRDÃO  AC2  TC    1393/2012 
 

RELATÓRIO 

O presente processo diz respeito aos atos de admissão de pessoal decorrentes do concurso público 
promovido pela Prefeitura de Alagoa Grande, homologado em 23/07/2002, através do então Prefeito 
Híldon Régis Navarro Filho, conforme disposição das Leis Municipais nº 672/1998, 736/2002 e 
747/2002. 

A Segunda Câmara desta Corte decidiu, através da Resolução RC2 TC 110/2010, publicada em 
23/09/2010, ASSINAR o prazo de 30 dias ao Prefeito de Alagoa Grande, Excelentíssimo Sr. João Bosco 
Carneiro Júnior, para que encaminhasse ao Tribunal, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 
56, inciso IV, da Lei Orgânica do TCE/PB, (1) o ato de exoneração da servidora Adriana Pereira de 
Sousa, que, segundo o ex-gestor, Sr. Híldon Régis Navarro Filho, teria pedido exoneração do cargo 
para o qual logrou aprovação no concurso público em exame; (2) o ato de retificação da Portaria nº 
203/2004, fl. 17, alterando-lhe o nome da servidora para PAULA FRASSINETTI LOURENÇO MARINHO 
ARAÚJO; e (3) esclarecimentos quanto à divergência dos nomes constantes das Portarias nº 72-
A/2003, fl. 37, 209/2004, fl. 79, e 54/2006, fl. 91, em cotejo com a relação dos aprovados, fls. 416, 
426 e 427, respectivamente, procedendo-se às devidas retificações.  

Segundo informação da Secretaria da Segunda Câmara à fl. 1212, o gestor deixou transcorrer o prazo 
sem qualquer manifestação ou esclarecimento.  

Na sessão de 14/09/2010, a Segunda Câmara emitiu o Acórdão AC2 TC 1475/2010, publicado em 
04/02/2011, fls. 1214/1215, por meio do qual decidiu aplicar multa de R$ 1.000,00 ao Prefeito, 
Excelentíssimo Sr. João Bosco Carneiro Júnior, em razão do não cumprimento da Resolução supra, e 
fixar-lhe o prazo de 30 dias para proceder às correções já citadas. 

No prazo fixado, a autoridade encaminhou os documentos de fls. 1218/1283. 
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A Auditoria, em relatório conclusivo, fls. 1330/1335, entendeu solucionadas as pendências e relacionou 
os atos de admissão aos quais deve ser concedido registro, conforme tabela abaixo:  

Tabela Única 

CANDIDATO NOMEADO CARGO CLASSIFIC. FLS. 
Iza Paloma F. Guimarães  Auxiliar de Enfermagem 2º 13 
Madson Néllio Barbosa de Carvalho Auxiliar de Enfermagem 3º 14 
Ligia Walescka Ribeiro Cirne Auxiliar de Enfermagem 6º 15 
Franciene Gonçalves de Oliveira Lima Auxiliar de Enfermagem 8º 16 
Paula Frassinetti Lourenço Marinho Araújo Auxiliar de Enfermagem 9º 17 e 1315 
Thais Albuquerque de Brito Lira Auxiliar de Enfermagem 15º 18 
Alessandra Nunes Lindolfo Auxiliar de Enfermagem 18º 19 
Josineide Mariano Silva Marques Auxiliar de Enfermagem 20º 20 
Adriano da Silva Auxiliar de Enfermagem 27º 21 
Mirthy Andréa de Albuquerque Pereira Auxiliar de Enfermagem 28º 22 
Regiane de Luna Dias Bezerra Auxiliar de Enfermagem 30º 23 
Girlenia Araújo Barros Auxiliar de Enfermagem 32º 24 
Marli dos Santos Auxiliar de Enfermagem 34º 25 
Marianny Cristiny de Medeiros Silva Auxiliar de Enfermagem 36º 26 
Maria Vanuzia Sobral Auxiliar de Enfermagem 37º 27 
Maristela Carlos da Silva Ferreira Auxiliar de Enfermagem 38º 28 
Rubia Ferreira Lins de Araújo Auxiliar de Enfermagem 39º 29 
Kalina Santos Fernandes Auxiliar de Enfermagem 40º 30 
Juraci José da Silva Coveiro - Distrito de Canafístula 1º 32 
Francisco Alexandre do Nascimento Coveiro - Distrito de Zumbi 1º 34 
Jerônimo Duarte Silva Coveiro - Zona Urbana 1º 33 
Edson Araújo da Silva Motorista - Tipo “B” 2º 119 
José Adriano da Silva Motorista - Tipo “B” 7º 120 
Antonio de Pádua Alves da Cunha Motorista - Tipo “D” 2º 122 
Pedro Aucélio do Nascimento Brito Motorista - Tipo “D” 3º 123 
Ariosvaldo Bezerra dos Santos Motorista - Tipo “D” 4º 124 
Alberto do Nascimento Brito Motorista - Tipo “D” 5º 125 
Vital Souto Montenegro Motorista - Tipo “D” 6º 126 
Antônio Honorato de Lima Motorista - Tipo “D” 7º 127 
Vanilza Gouveia de Sousa Professor de Ciências 4º 05 
Valdelúcia Feliciano de Carvalho Professor de Ciências 5º 06 
Dorival Oliveira de Mélo Professor de Ciências 9º 07 
Jacinta de Fátima S. L. de Miranda Professor de Educação Artística 1º 09 
Walquíria Marcelino de Araújo Professor de Educação Artística 2º 10 
Maria Anunciada de Lima Torres Professor de Educação Artística 5º 11 
Ivaneide Alves Madureira Professor de Educação Física 1º 129 
Joaquim Silva Passos Professor de Educação Física 2º 130 
Maércio Freitas Silva Professor de Educação Física 3º 131 
Rosany Guedes de Oliveira e Silva Professor de Educação Física 4º 132 
Maria Aparecida Bezerra Nunes Professor de Geografia 4º 63 
Edvaldo Machado Monteiro Professor de Geografia 5º 64 
Lúcia de Fátima Júlio Professor de Geografia 8º 65 
Elinaide dos Santos Araújo Professor de Geografia 9º 67 
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Maria de Jesus da Silva Professor de Geografia 10º 66 
Andréa Carla R. Theotônio Professor de História 2º 58 
Maria das Neves Diniz Costa Professor de História 5º 59 
Inalva Bezerra Nery Professor de História 6º 60 
Márcia Gerlane de Macedo Professor de História 7º 61 
Silvania Maria Dantas F. Estrela Professor de Língua Inglesa 1º 46 
Josimar Ferreira do Nascimento Professor de Língua Inglesa 2º 47 
Vasti Ferreira Professor de Língua Inglesa 3º 48 
Gilvaneide Costa de Lima Professor de Língua Inglesa 4º 49 
Maria Irece Alves Agra Professor de Língua Inglesa 5º 50 
Josélia Alves Pequeno Professor de Língua Portuguesa 1º 36 
Eliete Guerra de Oliveira Professor de Língua Portuguesa 2º 37 
Maria de Fátima Brito Professor de Língua Portuguesa 3º 38 
Adriana Rodrigues Pereira de Souza Professor de Língua Portuguesa 4º 39 e 1311 
Célia Mota Barbosa Toledo Professor de Língua Portuguesa 5º 40 
Maria Goretti dos Santos Professor de Língua Portuguesa 6º 41 
Elinalva Roseno dos Santos Professor de Língua Portuguesa 7º 42 
Marivan de Oliveira Borges Professor de Língua Portuguesa 8º 43 
Lúcia de Fátima Santana Professor de Língua Portuguesa 9º 44 
Luzia Lourdes Macedo Professor de Matemática 2º 53 
Edna Cristina Ferreira Professor de Matemática 6º 52 
João Eudes Soares Professor de Matemática 8º 54 
Geusenilda Oliveira Silva Professor de Matemática 9º 55 
Eliane Farias Ananias Professor de Matemática 13º 56 
Rejane Maria de Souza Lima Professor Polivalente 1º 69 
Maria de Lourdes Ayres Cavalcante Professor Polivalente 2º 70 
Maria das Graças Soares de Brito Professor Polivalente 3º 71 
Josirene Mendonça de Brito Professor Polivalente 5º 72 
José Vieira Damasceno Filho Professor Polivalente 7º 73 
Lucinéa Barbosa Santos Lindolfo Professor Polivalente 8º 74 
Deonize Correia de Souza Professor Polivalente 9º 75 
Walquiria Tomaz do Nascimento Professor Polivalente 11º 76 
Maria José da Silva Professor Polivalente 12º 77 
Juraci Benedito da Costa Professor Polivalente 13º 78 
Laurenice Alves Professor Polivalente 14º 79 
Alzemar Pereira Gonçalves Professor Polivalente 16º 80 
Polyana Carneiro da Silva Professor Polivalente 18º 81 
Janailda Cabral de Oliveira Professor Polivalente 19º 82 
Roberto Aires Cavalcante Professor Polivalente 20º 83 
Maria Rita de Sousa Professor Polivalente 21º 84 
Joana Darc do Nascimento Aranha Professor Polivalente 22º 85 
Maria Barbosa da Silva Gondim Professor Polivalente 23º 86 
Maria Elizabeth Ferreira da Cruz Professor Polivalente 24º 87 
Maria José Bezerra Aires Professor Polivalente 25º 88 
Joana Darc de Araújo Silva Professor Polivalente 26º 89 
Mônica de França Barreto Professor Polivalente 27º 90 
Roseana Palmeira dos Santos Professor Polivalente 28º 91 
Josenildo dos Santos Januário Professor Polivalente 29º 92 
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Maria Franssinete N. de Oliveira Professor Polivalente 30º 93 
Maurilio Bezerra Aires Vigilante - Distrito de Zumbi 1º 116 e 1102 
Ronaldo de Oliveira Gomes Vigilante - Sítio Espalhada 1º 117 
Edivânio Pereira da Silva Vigilante - Sítio Serra do Balde 1º 115 
Reginaldo Vicente Ferreira Vigilante - Zona Urbana 1º 95 
Ênio Donato Braga Vigilante - Zona Urbana 2º 96 
Severino Sabino Soares Vigilante - Zona Urbana 3º 97 
Rômulo da Silva Lima Vigilante - Zona Urbana 4º 98 
José Conceição Gomes da Cruz Vigilante - Zona Urbana 5º 99 
Robeval dos Santos Vigilante - Zona Urbana 6º 100 
Erivaldo Vicente Ferreira Vigilante - Zona Urbana 7º 101 
Evandi Raimundo da Silva Vigilante - Zona Urbana 8º 102 
Luciana da Silva Figueiredo Vigilante - Zona Urbana 9º 103 
Aderaldo Ferreira da Silva Vigilante - Zona Urbana 10º 104 
André Erikson Domingos Cosme Vigilante - Zona Urbana 12º 105 
Wesley de Araújo Ponce Leon Vigilante - Zona Urbana 13º 106 
Ramonildo Alves dos Santos Vigilante - Zona Urbana 14º 107 
Josivaldo Domingos dos Santos Vigilante - Zona Urbana 16º 108 
Robério de Moura Silva Vigilante - Zona Urbana 17º 109 
George Luiz de Góis Gonçalves Vigilante - Zona Urbana 18º 110 
Luís Saulo Ferreira Vigilante - Zona Urbana 19º 111 
Severino Pereira da Silva Vigilante - Zona Urbana 20º 112 
José Carneiro de Mesquita Terceiro Vigilante - Zona Urbana 21º 113 
Edeildo Nunes Duarte Vigilante - Zona Urbana 22º 114 

É o relatório. 

VOTO 

Ante as conclusões da Auditoria, o Relator vota pelo cumprimento do Acórdão AC2 TC 1475/2010, 
regularidade do certame e concessão de registro aos atos de nomeação de pessoal constantes da 
Tabela Única do relatório do Relator, determinando-se o arquivamento do processo. 

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n° 05031/08, que trata dos atos de admissão 
de pessoal decorrentes do concurso público promovido pela Prefeitura de Alagoa Grande, homologado 
em 23/07/2002, através do então Prefeito Híldon Régis Navarro Filho, conforme disposição das Leis 
Municipais nº 672/1998, 736/2002 e 747/2002, ACORDAM os Membros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, na sessão hoje realizada, em: 

I. CONSIDERAR CUMPRIDO o Acórdão AC2 TC 1475/2010, que fixou prazo ao atual Prefeito, 
Excelentíssimo Senhor João Bosco Carneiro Júnior, para correções, além de aplicar-lhe 
cominações legais pelo não cumprimento de decisão anterior; e 

II. CONSIDERAR REGULAR O CONCURSO E CONCEDER REGISTRO aos atos de nomeação dos 
servidores Iza Paloma F. Guimarães, Madson Néllio Barbosa de Carvalho, Ligia Walescka 
Ribeiro Cirne, Franciene Gonçalves de Oliveira Lima, Paula Frassinetti Lourenço Marinho 
Araújo, Thais Albuquerque de Brito Lira, Alessandra Nunes Lindolfo, Josineide Mariano Silva 
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Marques, Adriano da Silva, Mirthy Andréa de Albuquerque Pereira, Regiane de Luna Dias 
Bezerra, Girlenia Araújo Barros, Marli dos Santos, Marianny Cristiny de Medeiros Silva, Maria 
Vanuzia Sobral, Maristela Carlos da Silva Ferreira, Rubia Ferreira Lins de Araújo e Kalina 
Santos Fernandes (Auxiliares de Enfermagem), Juraci José da Silva (Coveiro - Distrito de 
Canafístula), Francisco Alexandre do Nascimento (Coveiro - Distrito de Zumbi), Jerônimo 
Duarte Silva (Coveiro - Zona Urbana), Edson Araújo da Silva e José Adriano da Silva 
(Motoristas - Tipo “B”), Antonio de Pádua Alves da Cunha, Pedro Aucélio do Nascimento 
Brito, Ariosvaldo Bezerra dos Santos, Alberto do Nascimento Brito, Vital Souto Montenegro e 
Antônio Honorato de Lima (Motoristas – Tipo “D”), Vanilza Gouveia de Sousa, Valdelúcia 
Feliciano de Carvalho e Dorival Oliveira de Melo (Professores de Ciências), Jacinta de Fátima 
S. L. de Miranda, Walquíria Marcelino de Araújo e Maria Anunciada de Lima Torres 
(Professores de Educação Artística), Ivaneide Alves Madureira, Joaquim Silva Passos, 
Maércio Freitas Silva e Rosany Guedes de Oliveira e Silva (Professores de Educação Física), 
Maria Aparecida Bezerra Nunes, Edvaldo Machado Monteiro, Lúcia de Fátima Júlio, Elinaide 
dos Santos Araújo e Maria de Jesus da Silva (Professores de Geografia), Andréa Carla R. 
Theotônio, Maria das Neves Diniz Costa, Inalva Bezerra Nery e Márcia Gerlane de Macedo 
(Professores de História), Silvania Maria Dantas F. Estrela, Josimar Ferreira do Nascimento, 
Vasti Ferreira, Gilvaneide Costa de Lima e Maria Irece Alves Agra (Professores de Língua 
Inglesa), Josélia Alves Pequeno, Eliete Guerra de Oliveira, Maria de Fátima Brito, Adriana 
Rodrigues Pereira de Souza, Célia Mota Barbosa Toledo, Maria Goretti dos Santos, Elinalva 
Roseno dos Santos, Marivan de Oliveira Borges e Lúcia de Fátima Santana (Professores de 
Língua Portuguesa), Luzia Lourdes Macedo, Edna Cristina Ferreira, João Eudes Soares, 
Geusenilda Oliveira Silva e Eliane Farias Ananias (Professores de Matemática), Rejane Maria 
de Souza Lima, Maria de Lourdes Ayres Cavalcante, Maria das Graças Soares de Brito, 
Josirene Mendonça de Brito, José Vieira Damasceno Filho, Lucinéa Barbosa Santos Lindolfo, 
Deonize Correia de Souza, Walquiria Tomaz do Nascimento, Maria José da Silva, Juraci 
Benedito da Costa, Laurenice Alves, Alzemar Pereira Gonçalves, Polyana Carneiro da Silva, 
Janailda Cabral de Oliveira, Roberto Aires Cavalcante, Maria Rita de Sousa, Joana Darc do 
Nascimento Aranha, Maria Barbosa da Silva Gondim, Maria Elizabeth Ferreira da Cruz, Maria 
José Bezerra Aires, Joana Darc de Araújo Silva, Mônica de França Barreto, Roseana Palmeira 
dos Santos, Josenildo dos Santos Januário e Maria Franssinete N. de Oliveira (Professores 
Polivalentes), Maurilio Bezerra Aires (Vigilante - Distrito de Zumbi), Ronaldo de Oliveira 
Gomes (Vigilante - Sítio Espalhada), Edivânio Pereira da Silva (Vigilante - Sítio Serra do 
Balde), Reginaldo Vicente Ferreira, Ênio Donato Braga, Severino Sabino Soares, Rômulo da 
Silva Lima, José Conceição Gomes da Cruz, Robeval dos Santos, Erivaldo Vicente Ferreira, 
Evandi Raimundo da Silva, Luciana da Silva Figueiredo, Aderaldo Ferreira da Silva, André 
Erikson Domingos Cosme, Wesley de Araújo Ponce Leon, Ramonildo Alves dos Santos, 
Josivaldo Domingos dos Santos, Robério de Moura Silva, George Luiz de Góis Gonçalves, Luís 
Saulo Ferreira, Severino Pereira da Silva, José Carneiro de Mesquita Terceiro e Edeildo 
Nunes Duarte (Vigilantes - Zona Urbana); E 

III. DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
 

Publique-se e cumpra-se. 
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TC – Sala das Sessões da 2ª Câmara – Miniplenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 
João Pessoa, em 28 de agosto de 2012. 

 
 
 

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Presidente em exercício 

 
 
Conselheiro Subst. Antônio Cláudio Silva Santos 

Relator 
 
 

Representante do Ministério Público 
junto ao TCE/PB 

 

 


